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EMENTA: 

 

A disciplina busca revisitar institutos processuais fundamentais ao direito brasileiro sob a 
perspectiva da eficiência. Para tanto, objetvam-se apresentar, discutir e refletir 
criticamente as ferramentas processuais postas à disposição das partes, do juiz e dos 
demais sujeitos processuais a fim de que possam atuar processualmente em busca de 
uma tutela jurisdicional que seja não apenas efetiva, mas, sonbretudo, eficiente, com 
redução dos custos econômicos, pessoais e, notadamente, temporais do processo. 
Objetiva-se, sobremaneira, analisar os institutos sob a ótica do direito positivo brasileiro, 
considerando-se o direito estrangeiro na medida em que se puder identificar influência – 
positiva ou negativa – sobre a normatização processual nacional. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
 
1. Eficiência Processual: conteúdo normativo. 2. Técnica Processual Eficiente. 3. Direito 
Processual: institutos fundamentais sob a perspectiva da eficiência. 3.1. Concretização 
da eficiência pelo Juiz: adaptação do procedimento. 3.2. Concretização da eficiência 
pelos sujeitos processuais: negócios processuais. 3.3. Concretização da eficiência por 
órgãos jurisdicionais: cooperação judiciária. 4. Tempo e processo: primazia de resolução 
do mérito. 5. Soluções eficientes no mesmo processo: atuação de terceiros. 6. Ônus do 
tempo do processo e tutela provisória. 7. Precedentes Judiciais e técnicas de julgamento 
eficiente. Uniformização e Estabilização do Direito. 8. Prova e Atividade Jurisdicional. 
Economia e eficiência na construção da cognição judicial. 9. Impugnação de Decisões 
Judiciais e técnicas de reanálise de provimentos jurisdicionais. 10. Efetivação de 
Decisões Judiciais: atuação eficiente da jurisdição por medidas indutivas, coercitivas e 
sub-rogatórias. 12. Jurisprudência Defensiva e a (in)eficiência no julgamento de causas. 
13. Invalidades Processuais: a eficiência no aproveitamento de atos processuais. 14. 
Tutela coletiva de direitos: a resolução eficiente de circunstâncias processuais plurais. 
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